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Cm,á.og /J'?INDICAÇÃO NO
(Do Deputado Rafael Prudente MOB)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Companhia
Energética de Brasília - CEB, a
instalação de postes de iluminação
pública, em frente ao Terminal de
õnibus, localizado no Setor da QNQ e
QNR da Região Administrativa da
Ceilândia -- RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, a instalação de
postes de iluminação pública. em frente ao Terminal de õnibus, localizado no Setor da QNQ
e QNR da Região Administrativa da Ceilândia - RA IX.
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&JUSTIFICAÇÃO

Os moradores da QNQ e QNR solicitam a instalação da rede de iluminação
pública, em frente ao Terminal de Õnibus, localizado no Setor da QNQ e QNR da Região
Administrativa da Ceilândia - RA IX.

«,

A falta de iluminação transformou essa área em local de constantes assaltos,
gerando insegurança aos moradores e transeuntes que transitam pelo local.

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da nossa
comunidade. gerando segurança pública, conclamo os nobres Deputados no sentido de
aprovarmos a presente proposição.
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Sala das Sessões, em

RAFAELPRUDENTE

Dellytádo Distrital

f)raça Mw c pa Quadra 2 Lote 05 - 4' Andar - Gabinete 22 - Câmara Legislativa do Distrito Federal
CEP: 70.094-902 / Brasília-DF -- Fone: 3348-8222



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 08/08/20i8 i6:i9

MarceldFrederico Medeiros Bastos
Assessor Especial
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